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CONTRATO PE-055/2022 – AQUISIÇÃO DE
TOTENS INTERATIVOS COM GARANTIA ON-SITE.
(Processo TST N.º 6000328/2022-90).

 
O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º

00.509.968/0001-48, sediado no Setor de Administração Federal Sul, quadra 8, conjunto A,
Brasília, DF, CEP 70070-943, telefone geral (61) 3043-4300, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor-Geral, GUSTAVO
CARIBÉ DE CARVALHO, e a empresa SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 58.619.404/0008-14, com
sede na Avenida Moacir da Silveira Queiroz, 380, Bairro Universitário II, Paranaíba, MS,
CEP 79500-000, telefone (11) 3728-4440, e-mail licitacoes@sealtelecom.com.br
fernanda.madi@convergint.com, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pela Procuradora, MARIA FERNANDA MADI WENZEL,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n.º 055/2022, publicado no Diário Oficial
da União do dia 03 de outubro de 2022, e a respectiva homologação, que consta no
Processo Administrativo TST n.º 6000328/2022-90, celebram o presente contrato,
observando-se as normas constantes na Lei Complementar n.º 123/2006, nas Leis n.º
8.666/93, 10.520/2002, 8.078/90 e 9.784/99 e nos Decretos n.º 7.892/2013, 8.538/2015 e
10.024/2019, e ainda, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste contrato é a aquisição de totens interativos com garantia on-
site de, no mínimo, 12 meses, conforme especificado na tabela abaixo, nos termos e
condições constantes neste contrato, seus anexos e no edital.

Item Especificação Unidade Quantidade Valor
unitário R$

Valor total
R$

1

Totem InterativoSolução audiovisual integrada
composta de um dispositivo eletrônico com tela
touch screen, capaz de executar sistema
interativo de navegação estilo web, dotado de
recursos físicos e lógicos para acessibilidade.

Unidade 15 15.080,00 226.200,00

 
Subcláusula primeira. As especificações técnicas do objeto constam no

Anexo I deste contrato.
Subcláusula segunda. Os equipamentos deverão ser acondicionados em

suas embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento,
preferencialmente utilizando materiais recicláveis, com a sua identificação, fazendo
constar sua descrição e incluindo, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante e outras
especificações de acordo com suas características.

Subcláusula terceira. Do regime de contratação: o objeto do presente
instrumento será executado por empreitada por preço global, em conformidade com o
disposto na Lei n.º 8.666/1993.

Subcláusula quarta. O prazo de garantia do objeto deste contrato é de 12
(doze) meses contados do recebimento definitivo, conforme o Termo de Garantia do
Objeto anexo, que terá vigência independente do prazo de vigência deste contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato é da data de sua assinatura até noventa
dias após o recebimento definitivo do objeto.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor total deste contrato é de R$ 226.200,00.
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Subcláusula única. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de
impostos, taxas, fretes e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

Os preços serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação em vigor.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados ao Contratante, programa de trabalho
02.122.0033.4256.0001, elemento de despesa 4.4.90.52, nota de empenho
2022NE000979, emitida em 05/08/2022.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS

A Contratada deverá cumprir prazo para entrega dos equipamentos de, no
máximo, 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de assinatura deste contrato.

Subcláusula primeira. Os prazos de adimplemento das obrigações
contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57
da Lei 8.666/93, em caráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser
encaminhada por escrito, com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento,
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

Subcláusula segunda. Eventual pedido de prorrogação deverá ser
encaminhado para o seguinte endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior
do Trabalho, SAFS, quadra 08, conjunto A, Bloco A, sala T-18, Brasília-DF, CEP 70.070-943,
fones: (061) 3043-4096, e-mail: sgcon@tst.jus.br.

Subcláusula terceira. Serão considerados injustificados os atrasos não
comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da
justificativa ficará a critério do Contratante.

Subcláusula quarta. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o
documento comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do equipamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por um servidor, ou
comissão de servidores, designados pela Administração, doravante denominado
Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral
durante a execução contratual.

Subcláusula primeira. São atribuições da Fiscalização, entre outras:
I. acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar

as ocorrências verificadas;
II. solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas

as providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos
autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações;

I I I . notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias;

I V. propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à
Coordenadoria de Material e Logística - CMLOG os documentos necessários à instrução de
procedimentos para possível aplicação de sanções administrativas;

V. acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o
recebimento da fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO – JT para fins de
liquidação e pagamento;

V I . indicar à Contratada endereço eletrônico para o recebimento da
documentação complementar exigida em contrato;

VII. manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se
registrem as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica.

Subcláusula segunda. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de
suas responsabilidades contratuais.
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

O objeto do presente contrato será recebido das seguintes formas:
I . provisória, mediante o registro de recebimento no Portal do SIGEO - JT,

após o recebimento da nota fiscal pela Fiscalização, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade;

II. definitiva, mediante recibo, em até cinco dias úteis após o recebimento
provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião em
que se fará constar o atesto da nota fiscal.

I I I . O prazo para o recebimento definitivo só começa a contar com o
recebimento do documento fiscal no SIGEO e da documentação complementar exigida no
contrato, o que acontecer por último.

Subcláusula primeira. Os equipamentos entregues em desconformidade
com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório ou o indicado na
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proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será
notificada e obrigada a substituí-los a suas expensas, no prazo contratual estabelecido,
sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.

Subcláusula segunda. A notificação referida na subcláusula anterior
suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja
sanada.

Subcláusula terceira. Independentemente da aceitação, a Contratada
garantirá a qualidade de cada equipamento fornecido e estará obrigada a repor aquele
que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante.

Subcláusula quarta. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços prestados, nem a ético-
profissional pela perfeita execução contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei.
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez dias
úteis após o recebimento definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente
atestada pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições elencados na legislação aplicável.

Subcláusula primeira. As notas fiscais deverão ser entregues na
Coordenadoria de Material e Logística do TST, situada no SAFS, quadra 8, conjunto A,
bloco A, térreo, sala AT.152, CEP 70070-943, Brasília-DF, (61) 3043-4095, ou
encaminhadas ao e-mail sgcon@tst.jus.br.

Subcláusula segunda. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto
entregue e respectivos valores consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no
caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, deverá
notificar a Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com suspensão do prazo de
pagamento.

Subcláusula terceira. Os demais documentos exigidos neste contrato para
fins de liquidação e pagamento das despesas, como relatórios, certidões e/ou
declarações, deverão ser entregues na Coordenadoria de Material e Logística do TST,
situada no SAFS, quadra 8, conjunto A, bloco A, térreo, sala AT.152, CEP 70070-943,
Brasília-DF, (61) 3043-4095, ou encaminhados ao e-mail sgcon@tst.jus.br.

Subcláusula quarta. Durante o período da pandemia do Coronavírus, os
documentos indicados na subcláusula anterior deverão ser encaminhados exclusivamente
ao e-mail sgcon@tst.jus.br.

Subcláusula quinta. As faturas serão entregues exclusivamente à
Fiscalização do Contrato e deverão estar acompanhadas da documentação exigida no
edital e no contrato, por meio de endereço eletrônico, para fins de liquidação e
pagamento das despesas.

Subcláusula sexta. O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente
registrado no Portal do SIGEO - JT para efeito de recebimento provisório, atesto,
liquidação e pagamento.

Subcláusula sétima. Os documentos fiscais deverão ser encaminhados
exclusivamente via SIGEO. Já a documentação complementar exigida no edital e neste
contrato deverá ser enviada por meio de endereço eletrônico indicado pela Fiscalização.

Subcláusula oitava. No decorrer da execução contratual, poderá ser
alterado o local da entrega da nota fiscal, mediante prévia notificação à Contratada.

Subcláusula nona. A Contratada deverá entregar todos os equipamentos
solicitados por meio da nota de empenho, não havendo pagamento em caso de entrega
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação.

Subcláusula dez. A retenção dos tributos não será efetuada caso a
Contratada apresente, no ato de assinatura deste contrato, declaração de que é
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo constante no anexo IV da
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

Subcláusula onze. O Contratante pagará à Contratada a atualização
monetária sobre o valor devido entre a data do adimplemento das obrigações contratuais
e a do efetivo pagamento, excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo
e liquidação das despesas, previstos neste contrato, e utilizará o índice publicado pela
Fundação Getúlio Vargas que represente o menor valor acumulado no período, desde que
a Contratada não tenha sido responsável, no todo ou em parte, pelo atraso no
pagamento.
CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Na execução deste contrato, a Contratada se obriga a envidar todo o
empenho necessário ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados
e, ainda, a:

I . entregar os equipamentos na forma e em prazo não superior ao máximo
estipulado neste contrato;

a. os equipamentos deverão ser entregues, a suas expensas, nos endereços
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constantes do Anexo II.
b. por ocasião da entrega do objeto será requerido o fornecimento da

documentação de suporte técnico e manutenção em garantia, contendo as informações
necessárias para abertura dos chamados por telefone e por correio eletrônico (códigos de
acesso, números de telefone, endereços de correio eletrônico, códigos de identificação do
cliente, etc.).

II. substituir, a suas expensas, os equipamentos que estiverem em desacordo
com as especificações deste contrato ou aqueles que porventura sejam entregues com
defeitos ou imperfeições;

a. a Contratada deverá retirar o equipamento recusado no momento da
entrega do correto.

b. o Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que
venha a ocorrer após esse prazo, podendo a Administração dar a destinação que julgar
conveniente ao equipamento abandonado.

III. comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à
entrega dos equipamentos, bem como atender prontamente às suas observações e
exigências e prestar os esclarecimentos solicitados;

IV. no caso de o objeto entregue ser importado, comprovar, no momento da
entrega, a quitação dos tributos de importação referentes aos equipamentos, sob pena de
rescisão contratual e multa, conforme disposto no Decreto nº 7.174/2010, art. 3º, inc. III.

a. a comprovação poderá ser feita por meio da apresentação dos seguintes
documentos:

i. comprovante de Importação emitido no Siscomex quando a Declaração de
Importação – DI, é desembaraçada;

ii. última versão do extrato da Declaração de Importação.
b. os bens fornecidos devem estar descritos na DI de forma a permitir a

identificação precisa, constando marca, modelo e, se possível, nº de série.
V. no caso de o objeto fornecido não ser importado, apresentar declaração,

no momento da entrega, atestando essa situação;
a. a declaração deverá ser apresentada mesmo para as empresas que

participaram da licitação utilizando-se da preferência de que trata o art. 3º da Lei
8.248/91;

IV. comprovar, no momento da entrega, caso o equipamento seja importado,
mas a Contratada não seja titular da obrigação tributária correspondente, a aquisição do
equipamento junto ao seu fornecedor, de modo a afastar sua responsabilidade pelos
tributos de importação, considerando não ser o sujeito passivo tributário.

V . efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação dos
Documentos Fiscais (Notas Fiscais) com vistas à liquidação e pagamento das faturas.

a. por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao link
do SIGEO – JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema.

VI. encaminhar a documentação complementar exigida neste contrato por
meio do endereço eletrônico indicado pela Fiscalização;

VII . atender prontamente as solicitações da Fiscalização deste contrato,
inerentes ao objeto, sem qualquer ônus adicional para o órgão Contratante.

VIII. cumprir todos os requisitos descritos neste contrato, responsabilizando-
se pelas despesas de deslocamento de técnicos, diárias, hospedagem e demais gastos
relacionados com a equipe técnica, sem qualquer custo adicional para o Contratante.

VI. respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as
informações solicitadas por ele, relativas ao cumprimento do objeto.

VII. acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as
multas que lhe sejam impostas pelas autoridades.

VIII. guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados,
bem como de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem esses de
propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo vedada, à Contratada, sua cessão,
locação ou venda a terceiros.

IX. utilizar padrões definidos em conjunto com o Tribunal (nomenclaturas,
metodologias, etc.).

X . criar e fornecer um e-mail único, de domínio da empresa, para fim
exclusivo de comunicação da gestão contratual.

XI. prestar os serviços de garantia nas seguintes condições:
a. o prazo de garantia do objeto não poderá ser inferior a 12 (doze) meses e

será contado a partir do Recebimento Definitivo lavrado pelo Contratante.
b. o serviço de garantia será prestado na modalidade “on-site” de segunda-

feira a sexta-feira, no horário das 8h às 18h, e consistirá na reparação das eventuais
falhas dos equipamentos e na substituição de peças e componentes que se apresentem
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equipamentos.
c. a assistência técnica em garantia compreenderá a assistência técnica

integral nos equipamentos, abrangendo manutenção corretiva com possibilidade de
substituição de peças e/ou componentes, se necessário.

d. a Contratada deverá realizar a configuração e ativação de todos os
softwares necessários ao funcionamento do equipamento, após a realização da
manutenção.

e. a Contratada deverá manter o equipamento em condições normais de
funcionamento e segurança.

f. os bens defeituosos que necessitarem ser trasladados às instalações da
empresa Contratada, bem como no retorno deles ao local de instalação, deverão ser
acondicionados adequadamente em embalagens apropriadas e fechadas, sem custo para
o Contratante.

g. a Contratada deverá fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e os
instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como equipamentos ou materiais
indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos equipamentos.

h. o prazo de conclusão do reparo ou substituição do equipamento será de 10
(dez) dias úteis, contados a partir da comunicação do defeito realizada pelo Contratante à
Contratada, conforme sistema de registro do próprio Contratante.

i. a Contratada deverá assegurar a garantia dos equipamentos, seja por meio
da rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, sendo,
em todo caso, capaz de atender nos locais de entrega dos equipamentos com, no mínimo,
um estabelecimento técnico.

j. em caso de terceirização dos serviços de garantia, deverá ser fornecida
declaração de, no mínimo, uma empresa terceirizada. Essas declarações deverão ser
destinadas ao Contratante (explícito no texto), em que devem constar os dados da
empresa, as informações para abertura de chamados e o seu comprometimento com a
prestação desse serviço.

k. o serviço de garantia on-site poderá utilizar apenas peças e componentes
originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo Contratante.

l. havendo a necessidade de substituições de peças e/ou componentes, estas
deverão ser novas, sem uso e originais, exceto nos casos de não mais existirem no
mercado, e deverão ser fundamentados por escrito, ficando a cargo da Fiscalização a
devida aprovação.

m. a abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico e por
telefone 0800 ou com número de DDD igual ao do local de entrega. Em ambos os casos, o
atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa.

n. na abertura do chamado junto à Contratada, o Contratante deverá fornecer
o nome do atendente e um número de registro para acompanhamento de cada
equipamento. O Contratante deverá informar o serial do equipamento defeituoso, bem
como o defeito relatado pela área técnica.

o. será considerado como o início do atendimento do serviço de garantia o dia
da comunicação realizada pelo Contratante à Contratada, conforme sistema de registro
do próprio solicitante. A resolução do serviço de garantia será o dia da conclusão do
atendimento técnico, que não reste pendências, conforme registrado do Relatório de
Atendimento Técnico.

p. o término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar o prazo
previsto; caso contrário, a Contratada deverá providenciar a colocação de equipamento
equivalente ou de superior configuração, em perfeitas condições de uso, como backup,
até que seja sanado o defeito do equipamento. O prazo máximo para o backup
permanecer no local será de 30 (trinta) dias.

q. a Contratada deverá emitir um relatório técnico referente ao atendimento,
contendo a descrição do atendimento, o número do chamado, o número de série, o
tipo/modelo do equipamento em manutenção, a data do atendimento, a assinatura do
técnico da empresa Contratada, bem como a aceitação do técnico do Contratante para os
serviços prestados.

IX. apresentar, no prazo de 15 dias a contar do início da vigência deste
contrato, os Termos de Responsabilidade e Confidencialidade previstos no Anexo III;

X. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de dez dias úteis, eventuais
mudanças de endereço, telefone e e-mail, juntando a documentação necessária a sua
comprovação;

X I . manter, durante todo o período de execução contratual, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas;

XII. responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum
vínculo empregatício com o TST;

XIII. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar
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diretamente ao TST ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a
que estiver sujeita.

Subcláusula primeira. A Contratada não será responsável:
I. por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior;
I I . por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não

previstos neste contrato ou no edital.
Subcláusula segunda. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a

transferência de responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes,
representantes ou quaisquer outros.
CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:
I . proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da Contratada às
dependências do TST, relacionadas à execução do objeto deste contrato;

II. promover os pagamentos nas condições e prazo estipulados; e
I I I . fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas as

obrigações contratuais. Os requerimentos deverão ser protocolizados ou enviados por
correspondência para o Protocolo Geral do TST, localizado no SAFS, quadra 08, conjunto
A, bloco A, térreo, Brasília-DF, CEP 70.070-943.
CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA

Fundamentado no artigo 49 do Decreto n.º 10.024/2019, ficará impedido de
licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no
edital, neste contrato e das demais cominações legais, aquele que:

I. não entregar documentação exigida neste contrato;
II. apresentar documentação falsa;
III. causar o atraso na execução do objeto;
IV. não mantiver a proposta;
V. falhar ou fraudar na execução contratual;
VI. comportar-se de modo inidôneo;
VII. declarar informações falsas;
VIII. cometer fraude fiscal.
Subcláusula primeira. O atraso injustificado na execução contratual

implicará multa correspondente a 2% (dois por cento) por dia de atraso, contados a partir
do quinto dia útil após a data limite de entrega, calculada sobre o valor do objeto em
atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total.

Subcláusula segunda. Na hipótese mencionada na subcláusula anterior,
caso o limite seja excedido, será caracterizado o descumprimento total da obrigação,
assim como a inexecução total do contrato.

Subcláusula terceira. Poderão ser aplicadas subsidiariamente as sanções de
advertência e declaração de inidoneidade previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º
8.666/93, concomitantemente à sanção de multa.

Subcláusula quarta. Sanções pecuniárias aplicáveis à Contratada poderão
ser substituídas pela penalidade de advertência, tendo em vista as circunstâncias da
execução contratual, garantida a prévia defesa, na forma da lei.

Subcláusula quinta. A não manutenção de todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação poderá resultar na rescisão deste contrato, além das
penalidades já previstas em lei, caso a Contratada não regularize a situação no prazo de
30 dias.

Subcláusula sexta. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos
pagamentos devidos pelo Contratante ou cobradas diretamente da Contratada, amigável
ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas
nesta cláusula.

Subcláusula sétima. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
SICAF, e a sua aplicação será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
para a Contratada, na forma da lei.
CLÁUSULA TREZE - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA

A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar plenamente
habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter,
durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO
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indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do
parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas
neste instrumento, na Lei n.º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar,
via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.
CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações
previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do
artigo 80, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA DEZESSETE - DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE

A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do
Contratante ou sua qualidade de Contratada em quaisquer atividades de divulgação
profissional como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc.,
sob pena de imediata rescisão deste contrato.

Subcláusula única. A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em
nome do Contratante à imprensa em geral sobre quaisquer assuntos relativos às
atividades deste, bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão
contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis.
CLÁUSULA DEZOITO - DA PROTEÇÃO DE DADOS

As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei 13.709, de
14/08/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais
que lhes forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de
informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente contrato.

Subcláusula primeira. O Contratante figura na qualidade de Controlador dos
dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como
Operador dos dados. A Contratada será Controlador dos dados com relação a seus
próprios dados e suas atividades de tratamento.

Subcláusula segunda. As partes estão obrigadas a guardar o mais completo
sigilo por si, por seus empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105,
de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores
declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou
modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na
forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou
descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos
termos da lei.

Subcláusula terceira. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia
aprovação do Contratante, responsabilizando-se a Contratada por obter o consentimento
dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados
assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins.

I . eventualmente, as partes podem ajustar que o Contratante será
responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais
condicionantes desta subcláusula.

Subcláusula quarta. A Contratada dará conhecimento formal aos seus
empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no
tocante à Política de Privacidade do TST, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e
tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Subcláusula quinta. Os dados pessoais tratados e operados serão
eliminados após o término deste contrato, no âmbito e nos limites técnicos das atividades,
autorizada a conservação para as seguintes finalidades:

I. cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
I I . estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a

anonimização dos dados pessoais;
III. uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que

anonimizados os dados.
Subcláusula sexta. O Encarregado indicado pela Contratada manterá

contato formal com o Encarregado pelo contrato indicado pelo Contratante, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou
risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas,
na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Subcláusula sétima. Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados
pessoais que forem confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo
na LGPD, deverão ser submetidos à Fiscalização para que decida previamente sobre a
questão.
CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOSContrato PE-055/2022 (0183907)         SEI 6000328/2022-90 / pg. 7



Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força
maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes.
CLÁUSULA VINTE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de
força maior.

Subcláusula primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, o
Contratante poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de
apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

Subcláusula segunda. Os agentes públicos responderão, na forma da lei,
por prejuízos que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à
Administração no exercício de atividades específicas do cumprimento deste contrato,
inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas disposições finais.

Subcláusula terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre
tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação,
para que ato de mera e excepcional concessão do Contratante, cujo objetivo final é o de
atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.

Subcláusula quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradas em
face da perfeita execução deste contrato, a Contratada fica desde já compelida a avisar,
por escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone.

Subcláusula quinta. No curso do contrato, é admitida a fusão, cisão ou
incorporação da empresa, bem assim sua alteração social, modificação da finalidade ou
da estrutura, desde que não prejudique a execução do contrato, cabendo à Administração
decidir pelo prosseguimento ou rescisão do contrato.

Subcláusula sexta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão
em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as
quais permanecerão íntegras.

Subcláusula sétima. Em consonância com a Resolução 229, de 22 de junho
de 2016, do Conselho Nacional da Justiça, é vedada a contratação de empresas que tenha
em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.

I . A vedação constante nesta subcláusula se estende às contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores
geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções,
assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.
CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Brasília, DF, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em duas
vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

 
 

ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

 
A solução para atender a necessidade é única, que chamaremos de Totem

Interativo ou Painel Digital Interativo.
● Painel Digital Interativo: tela touch screen e computador acoplado, para

execução de conteúdo interativo e Suporte Físico (estrutura física móvel de sustentação).
O painel digital interativo deverá ser composto de Monitor, CPU(computador acoplado) e
suporte físico. O Totem Interativo e sua estrutura deverão atender às recomendações da
ABNT NBR 15250.

 
Painel Digital Interativo
 
1.1 Especificações do Monitor
a. Monitor de dimensões de 32 polegadas;
b. Painel de tecnologia LCD ou superior;
c. Brilho mínimo de 250 nits e contraste de 1.100:1 ou superior;;
d. Tela sensível ao toque com função de múltiplo toque simultâneo;Contrato PE-055/2022 (0183907)         SEI 6000328/2022-90 / pg. 8



e. Ampliação e redução através da função múltiplo toque (movimento de
pinça);

f. Fonte de luz própria (sem a necessidade de projeção);
g. Operação e sincronização remota via rede de dados e Internet;
h. Sistema de alto falantes integrado e saída para fones de ouvido;
i. Resolução igual ou superior a 1920 x 1080 linhas;
j. Formato widescreen 16:9;
k. Possibilidade de uso em ambientes claros e iluminados;
l. Ângulo de visualização de no mínimo 85 graus em todas as direções;
m. Sistema de proteção anti-vandalismo para a tela;
n. Baixo tempo de resposta ao toque, sendo aceitos equipamentos com

resposta inferior a 10ms;
o. Funcionalidade de toque na tela com tecnologia capacitiva, não sendo

aceitos sistemas de infravermelho;
p. Caixa de som acoplada com saída para fone de ouvido.
 
1.2 Especificações do Hardware
O computador acoplado, player ou microcomputador associado ao monitor

deverá ter como características técnicas mínimas:
a. Processador Intel® Core™ i5 décima geração ou superior;
b. Processamento com clock mínimo de 2.8GHz, dual-core e cache L3 de 6M

ou superior;
c. Memória RAM mínima de 8GB;
d. Chipset com barramento de velocidade de no mínimo 8GT/s e PCI 3.0;
e. Armazenamento de 1 x HDD de 240 GB;
f. Suporte a rede LAN cabeada Ethernet 1 X 10/100/1000Mbps e Wifi

802.11B/G/N;
g. Presença, no painel traseiro, de conectividade mínima de 1xHDMI; 1xRJ45;

2xUSB3.0 e 1xAudio I/O;
 
1.3 Especificação do Suporte Físico
a. Construção em Aço Carbono;
b. Deverá possuir cantos arredondados de forma a prevenir possíveis

acidentes com “cantos vivos”;
c. Entradas para refrigeração do Monitor, do Processador e dos demais

componentes;
d. Base ergonômica com possibilidade de uso adequado tanto em posição de

pé como para acessibilidade de cadeirantes;
e. Base desmontável, com aplicação de parafusos especiais tipo antifurto e

outros recursos de prevenção contra furtos, danos e vandalismo
f. Painel de conexão (AC, REDE, etc) localizado na base, na parte inferior,

facilitando a instalação e conectividade de cabos;
g. Deverá possuir base estável adequada ao porte e ao peso do equipamento,

com tamanho máximo de 55x55cm e largura máxima da coluna de sustentação de 50cm;
h. Altura máxima de 125 cm, contados da parte inferior da base até a parte

superior do monitor;
i. O conjunto deverá possuir peso total máximo de 100Kg;
j. Deverá possuir ranhuras em sua estrutura, com finalidade de promover a

circulação de ar dos dispositivos eletrônicos embarcados e também a saída de áudio
proveniente das caixas de som interna;

k. Pintura Eletrostática (com opção de cor);
l. Porta de acesso ao Processador (CPU) com chave de segurança;
m. Saídas / Entradas externas: conexão Cat5e (RJ45) / USB 2.0 / HDMI /

Tomada de Energia;
n. Interruptor de LED (Power);
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ENDEREÇOS DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO
 

Órgão Endereço
Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região

Avenida Presidente Antônio Carlos, 251, 8º andar, Centro - Rio de
Janeiro/RJCEP: 20.020-010(21) 2380-6520

Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região

Rua da Consolação, 1272 - Centro - São Paulo/SPCEP: 01302-906(11) 3150-
2000

Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região

Avenida Getúlio Vargas, N. 225 – Funcionários, Belo Horizonte/MGCEP: 30112-
020(31) 3228-7200

Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região Av. Praia de Belas, 1100Porto Alegre/RSCEP: 90110-903(51) 3255-2000

Tribunal Regional do Trabalho da
5ª Região

Rua Bela Vista do Cabral, 121, NazaréSalvador/BACEP: 40.055-010(71) 3319-
7000

Tribunal Regional do Trabalho da
6ª Região

Av. Cais do Apolo, 739 - Bairro do Recife, Recife/PECEP: 50030-902(81) 3225-
3200

Tribunal Regional do Trabalho da
7ª Região

Av. Santos Dumont, 3384Aldeota - Fortaleza/CECEP: 60.150-162(85) 3388-
9400

Tribunal Regional do Trabalho da
8ª Região Tv. D. Pedro I, 746 - Umarizal - Belém/PACEP: 66050-100(91) 4008-7000

Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região

Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro – Curitiba/PRCEP: 80430-180(41)
3310-7000

Tribunal Regional do Trabalho da
10ª Região

SAS Quadra 1, Bloco "D" Praça dos Tribunais Superiores - Brasília/DFCEP:
70097-900(61) 3348-1100

Tribunal Regional do Trabalho da
11ª Região

Rua Visconde de Porto Alegre, 1265. Bairro: Praça 14 de Janeiro CEP: 69.020-
130. Manaus/AM.(92) 3621-7358

Tribunal Regional do Trabalho da
12ª Região

Rua Esteves Júnior, 395, Centro - Florianópolis/SCCEP 88015-905(48) 3216-
4000

Tribunal Regional do Trabalho da
13ª Região

Av. Corálio Soares de Oliveira, S/N, CentroJoão Pessoa/PBCEP: 58013-260(83)
3533-6000

Tribunal Regional do Trabalho da
14ª Região Rua Almirante Barroso, 600 - Porto Velho/ROCEP: 76.801-901(69) 3218-6300

Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região

Rua Barão de Jaguara, 901 – Centro - Campinas/SPCEP:13015-927(19) 3236-
2100 / 3231-9500

Tribunal Regional do Trabalho da
16ª Região

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, AreinhaCEP: 65030-015(98) 2109 –
9300São Luís/MA

Tribunal Regional do Trabalho da
17ª Região

Av. Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, Enseada do Suá - Vitória/ESCEP:
29.050-335(27) 3321-2400

Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região

Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403, Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno
Goiânia/GOCEP: 74215-901(62) 3222-5000

Tribunal Regional do Trabalho da
19ª Região Avenida da Paz, 2076 – Centro – Maceió/ALCEP: 57020-440(82) 2121-8299

Tribunal Regional do Trabalho da
20ª Região

Av. Carlos Rodrigues da Cruz, s/nºCentro Administrativo Gov. Augusto Franco -
Capucho - Aracaju/SECEP: 49081-015(79) 2105-8870 / (79) 2105-8864

Tribunal Regional do Trabalho da
21ª Região

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104 - Lagoa Nova - Natal/RNCEP: 59063-900(84)
4006-3001 / 4006-3002

Tribunal Regional do Trabalho da
22ª Região

Av. João XXIII, 1460, bairro dos Noivos - Teresina-PICEP: 64045-000(86) 2106-
9500

Tribunal Regional do Trabalho da
23ª Região

Rua Engenheiro Edgard Prado Arze, 191 Centro Político e Administrativo |
Cuiabá/MTCEP: 78049-935(65) 3648-4100

Tribunal Regional do Trabalho da
24ª Região

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 208, Campo Grande/MSCEP:
79031-908(67) 3316-1771

 
ANEXO III

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE
 
Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  já qualificada nos autos do

processo 6000328/2022-90, declaro ter ciência da obrigatoriedade, a partir desta data,
quanto ao cumprimento das regulamentações descritas na Política de Segurança da
Informação do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO (TST), instituída por meio da
Resolução CNJ nº 363/2021. Comprometo-me ainda a observar o disposto na Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e cumprir o dever em
salvaguardar a informação sigilosa e pessoal, bem como assegurar a publicidade da
informação ostensiva, utilizando-as, exclusivamente, para o exercício de minhas
atribuições sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal.
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Para efeitos deste Termo, além das definições constantes do artigo 5º da
LGPD, aplicam-se as seguintes definições:

 
Agente Público: todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem

remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma
de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal.

 
Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para

produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou
formato.

 
Informação pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada

ou identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem, como: resultado de
exames médicos; lista de nomes, e-mail dos servidores ou colaboradores do TST e
respectivos dados, armazenados sob qualquer forma; Informações referentes a salários e
benefícios dos servidores.

 
Informação sigilosa: informação submetida temporariamente à restrição de

acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade ou do
Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo, tais como: Sigilos
Decorrentes de Direitos de Personalidade: Sigilo Fiscal, Sigilo Bancário, Comercial, Sigilo
Empresarial, Sigilo Contábil; Sigilos de Processos e Procedimentos: Acesso a Documento
Preparatório, Sigilo do Procedimento Administrativo Disciplinar em Curso, Sigilo do
Inquérito Policial, Segredo de Justiça no Processo Civil, Segredo de Justiça no Processo
Penal; Informação de Natureza Patrimonial: Segredo Industrial, Direito Autoral e
Propriedade Intelectual de Programa de Computador, Propriedade Industrial. Serão,
ainda, consideradas informações confidenciais todas aquelas que assim forem
identificadas pelo TST, por meio de legendas ou quaisquer outras marcações, ou que,
devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza da informação, devam ser
consideradas confidenciais.

 
Incidente de segurança: qualquer evento ou ocorrência que promova uma

ou mais ações que comprometam ou que seja ameaça á integridade, autenticidade ou
disponibilidade de qualquer ativo de TI do TST.

 
Proprietário da informação: refere-se à parte interessada do órgão ou

entidade, indivíduo legalmente instituído por sua posição e/ou cargo, o qual é responsável
primário pela viabilidade e sobrevivência da informação.

 
Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou

identificável;
 
Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica,

convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter
religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

 
Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado,

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu
tratamento;

 
Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em

um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;
 
Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto

de tratamento;
 
Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem

competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;
 
Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que

realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;
 
Encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar comoContrato PE-055/2022 (0183907)         SEI 6000328/2022-90 / pg. 11



canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados (ANPD);

 
Agentes de tratamento: o controlador e o operador;
 
Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se

referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução,
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação,
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão
ou extração;

 
Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no

momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de
associação, direta ou indireta, a um indivíduo;

 
Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o

titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade
determinada;

 
Bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento,

mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;
 
Eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em

banco de dados, independentemente do procedimento empregado;
 
Transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais

para país estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;
 
Uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência

internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de
dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências
legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para
uma ou mais modalidades de tratamento permitida por esses entes públicos, ou entre
entes privados;

 
Relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do

controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que
podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas,
salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;

 
Órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou

indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída
sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou
em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico,
científico, tecnológico ou estatístico; e

 
Autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar,

implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional.
 
Por este termo de responsabilidade e confidencialidade, comprometo-me a:
 
1. Não utilizar informações sigilosa (protegida por legislação específica) ou

pessoal a que tiver acesso, para lograr benefício próprio exclusivo e/ou unilateral,
presente ou futuro, ou para o uso de terceiros. Estas informações nos diversos formatos
(impresso, magnético ou digital) devem ser tratadas com absoluta reserva em qualquer
condição e não podem ser divulgadas ou dadas a conhecer a terceiros não autorizados,
inclusive aos próprios usuários (servidores públicos, estagiários, prestadores de serviço ou
terceirizados) do TST, sem a autorização do proprietário da informação;

 
2. Não efetuar gravação ou cópia da documentação sigilosa ou pessoal a que

tiver acesso para fins diversos não relativos à função ou cargo;
 
3. Manter a necessária cautela quando da exibição de dados em tela,
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tomar ciência pessoas não autorizadas;
 
4. Não me ausentar da estação de trabalho sem encerrar a sessão de uso do

navegador, bloquear estação de trabalho, garantindo assim a impossibilidade de acesso
indevido por terceiros;

 
5. Não revelar minhas senhas a ninguém, visto que são de uso pessoal e

intrasferível e de conhecimento exclusivo, e tomar o máximo de cuidado para que elas
permaneçam somente de meu conhecimento.

 
6. Alterar minha senha regularmente e sempre que obrigatório ou que tenha

suspeição de descoberta por terceiros, não usando combinações simples que possam ser
facilmente descobertas;

 
7. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou

omissões de minha parte que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de
conhecimento de minha senha ou das transações a que tenha acesso.

 
8. Não navegar em sites pornográficos, defensores do uso de drogas, de

pedofilia ou sites de cunho racistas e similares ou realizar qualquer atividade tipificada
como crime, bem como não fazer download de material protegido por direitos autorais ou
com conteúdo impróprio;

 
9. Respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos

sistemas de segurança implantados na instituição, bem assim observar as normas e
limites para o tratamento de dados pessoais estabelecidos na LGPD.

 
10. Informar imediatamente à Secretaria de Tecnologia da Informação do TST

(SETIN) e/ou ao controlador/encarregado dos dados pessoais, designado pela ComLGPD, a
respeito de qualquer incidente de segurança da informação, ou relacionado ao
tratamento de dados pessoais, ou violação, intencional ou não, das regras descritas na
Política de Segurança da Informação e normas legais e regulamentares correlacionadas.

 
De acordo com o Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei 2.848, de 1940) constitui

infração inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou
para causar dano (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000).

 
A observância da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha

pessoa por meio deste termo, com apoio na legislação federal e nas normas
regulamentares que regem a matéria, possui caráter irrevogável e irretratável, e vigência
enquanto a confidencialidade das informações/dados por mim tratados persistir, na forma
da Lei nº 13.709/2018 e demais legislação e normativos que disponham sobre a matéria.

 
Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de

informações ordenadas pela legislação ou por autoridade judiciária ou administrativa
competente.

 
O não cumprimento deste Termo implicará, para os que estiverem envolvidos

na violação do sigilo e uso das informações do TST, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, nas seguintes sanções: Para Servidores: sanções internas, variando de simples
advertência à demissão por justa causa, conforme Art. 132, inciso IX da Lei 8112/90. Para
parceiros, estagiários, prestadores de serviço ou terceirizados: variando de advertência à
rescisão do respectivo contrato de prestação de serviço, com aplicação de todas as
multas nele previstas por inadimplemento.

 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo, fica eleito o foro

de Brasília, Distrito Federal, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

 
 

TERMO DE GARANTIA DO OBJETO
ANEXO IV DO CONTRATO PE-055/2022 - aquisição de totens interativos (Processo TST n.º
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1. DA GARANTIA
1.1. A SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

LTDA, doravante denominada Concedente, garante os produtos por ela fabricados e/ou
fornecidos, pelo período de 12 (doze) meses, incluída a garantia legal, contados a partir
do recebimento definitivo do objeto do contrato.

1.2. Os três primeiros meses compreendem a garantia legal, e os nove meses
restantes compõem a garantia contratual, que é complementar àquela.

1.3. A garantia compreende a substituição dos equipamentos, peças,
componentes e a mão-de-obra no reparo de defeitos de fabricação.

1.4. Somente um técnico autorizado pela Concedente está habilitado a reparar
defeitos cobertos pela garantia, mediante apresentação da nota fiscal pelo usuário do
produto.

2. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
2.1. A Concedente deverá prestar os serviços de assistência técnica e efetuar

os consertos e/ou substituições que se fizerem necessários, durante o período de garantia,
nos prazos fixados pelo TST, que serão contados do recebimento da solicitação formal
feita pela Fiscalização.

2.1.1. O serviço de garantia será prestado na modalidade “on-site” de
segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 18h, e consistirá na reparação das
eventuais falhas dos equipamentos e na substituição de peças e componentes que se
apresentem defeituosos e de acordo com manuais e normas técnicas específicas para os
equipamentos.

2.1.2. A assistência técnica em garantia compreenderá a assistência técnica
integral nos equipamentos, abrangendo manutenção corretiva com possibilidade de
substituição de peças e/ou componentes, se necessário.

2.1.3. A Concedente deverá realizar a configuração e ativação de todos os
softwares necessários ao funcionamento do equipamento, após a realização da
manutenção.

2.1.4. A Concedente deverá manter o equipamento em condições normais de
funcionamento e segurança.

2.1.5. Os bens defeituosos que necessitarem ser trasladados às instalações da
empresa Concedente, bem como no retorno deles ao local de instalação, deverão ser
acondicionados adequadamente em embalagens apropriadas e fechadas, sem custo para
o Contratante.

2.1.6. A Concedente deverá fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e
os instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como equipamentos ou
materiais indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos equipamentos.

2.1.7. O prazo de conclusão do reparo ou substituição do equipamento será de
10 (dez) dias úteis, contados a partir da comunicação do defeito realizada pelo
Contratante à Concedente, conforme sistema de registro do próprio Contratante.

2.1.8. A Concedente deverá assegurar a garantia dos equipamentos, seja por
meio da rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada,
sendo, em todo caso, capaz de atender nos locais de entrega dos equipamentos com, no
mínimo, um estabelecimento técnico.

2.1.9. Em caso de terceirização dos serviços de garantia, deverá ser fornecida
declaração de, no mínimo, uma empresa terceirizada. Essas declarações deverão ser
destinadas ao Contratante (explícito no texto), em que devem constar os dados da
empresa, as informações para abertura de chamados e o seu comprometimento com a
prestação desse serviço.

2.1.10. O serviço de garantia on-site poderá utilizar apenas peças e
componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo
Contratante.

2.1.11. Havendo a necessidade de substituições de peças e/ou componentes,
estas deverão ser novas, sem uso e originais, exceto nos casos de não mais existirem no
mercado, e deverão ser fundamentados por escrito, ficando a cargo da Fiscalização a
devida aprovação.

2.1.12. A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico e por
telefone 0800 ou com número de DDD igual ao do local de entrega. Em ambos os casos, o
atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa.

2.1.13. Na abertura do chamado junto à Concedente, o Contratante deverá
fornecer o nome do atendente e um número de registro para acompanhamento de cada
equipamento. O Contratante deverá informar o serial do equipamento defeituoso, bem
como o defeito relatado pela área técnica.

2.1.14. Será considerado como o início do atendimento do serviço de garantia
o dia da comunicação realizada pelo Contratante à Concedente, conforme sistema de
registro do próprio solicitante. A resolução do serviço de garantia será o dia da conclusão
do atendimento técnico, que não reste pendências, conforme registrado do Relatório de
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2.1.15. O término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar o prazo
previsto; caso contrário, a Concedente deverá providenciar a colocação de equipamento
equivalente ou de superior configuração, em perfeitas condições de uso, como backup,
até que seja sanado o defeito do equipamento. O prazo máximo para o backup
permanecer no local será de 30 (trinta) dias.

2.1.16. A Concedente deverá emitir um relatório técnico referente ao
atendimento, contendo a descrição do atendimento, o número do chamado, o número de
série, o tipo/modelo do equipamento em manutenção, a data do atendimento, a
assinatura do técnico da empresa Concedente, bem como a aceitação do técnico do
Contratante para os serviços prestados.

2.2. A Concedente assumirá toda e exclusiva responsabilidade pela qualidade
dos itens fornecidos, não se admitindo que sejam atribuídos a técnicos ou a fornecedores
os ônus de quaisquer problemas que porventura venham a ocorrer.

2.3. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados por técnicos
credenciados e pagos pela Concedente, correndo por sua conta e responsabilidade o
deslocamento desses técnicos aos locais de instalação e/ou a movimentação do mobiliário
à oficina.

2.4. Caso o atendimento do chamado e/ou a execução do serviço de
assistência técnica não sejam realizados dentro do prazo, a Concedente ficará sujeita à
multa estabelecida neste termo de garantia e no edital da licitação correspondente.

2.5. A Concedente garante a existência de peças e componentes para
reposição durante o período de garantia.

3. AS GARANTIAS LEGAL E/OU CONTRATUAL NÃO COBREM:
3.1. Produtos ou peças que tenham sido danificados em consequência de

remoção ou manuseio por pessoas não autorizadas;
3.2. Peças sujeitas ao desgaste natural, descartáveis ou consumíveis, bem

como a mão-de-obra utilizada na aplicação das peças e as consequências advindas dessas
ocorrências.

4 . AS GARANTIAS LEGAL E/OU CONTRATUAL FICAM
AUTOMATICAMENTE INVALIDADAS SE:

4.1. O produto tiver sofrido alterações ou modificações estéticas e/ou
funcionais, bem como tiver sido realizado conserto por pessoas ou entidades não
credenciadas pela Concedente;

4.2. Os defeitos forem provocados pela utilização de material ou peças fora
das especificações.

5. SANÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. O atraso injustificado na conclusão dos serviços implicará multa

correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do objeto
em atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total.

5.2. Na hipótese mencionada no item anterior, o atraso injustificado por
período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação,
punível com a sanção prevista no item 18.1 do edital da licitação, como também a
inexecução total do contrato, caso esteja vigente.
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